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DECRETO N9 4649/84 

de 24 de abril de 19 84 

Dispõe sobre permissão de uso 

de áreas de domínio público mu 

nicipal. 

O Pr efeito Municipal de São José dos Cam 

pos, no uso de s uas atribuições legais que são 

ca dos Municípios , Decreto- Lei Complementar n9 

1969, artigo 39, i tem VI combinad0 com o a r tig0 

conferidas pela Lei Orgãni - -
9, de 31 de dezembro de 

65 parág:::-afc 39; 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica permitida a Sociedade Am~ 

gos do Con junto Intervale , CGC n9 50 . 460.500 /0 001-84 , devidamente repr~ 

sentada, a titulo precário e gratuito , o uso de três áreas de terrerns per 

tenr.entes ao Patrimônio PÚblico ~unicipal , localizadas no Conjunto Resi 

dencial Intervale, Vila Tatetuba, nesta cidade , a s aber : 

01 - Da área de lazer um - localizada en 

tre a Rua Arnaldino de Toledo, Bloco 31, área não ed ificada , bloco 30 e 

Conjunto Parque das Amê r. icas, terreno de forma regular, plano , com ben 

feitoria (HORTA): "A medição se inicia no vértice n9 81 , localizada no 

alinhamento com a Rua Arnaldino de Toledo e áre a não edi ficanta . Deste se 

gue no sentido anti- horário com rumo de 889 07 '41"SE e 28, 94m (vinte e oi 

to metros e noventa e quatro c entí metros ) de extensão , confr ontando com 

area não edi ficada e bloco 30 até o v értice n9 83, deste def lete a esque~ 

da e segue com rumo de 01926 ' 48 " NE e 18,04m (dezo ito metros e quatro cen 

tímetros) de extensão, confrontando com o con j unto Parque das Américas até 

o vértice n9 144 , desde deflete a esquerda e seque com rumo de 88913'29"NW 

e 28,64m (vinte e oito metros e s2ssenta e quat ro centímetros) de exten 

são , confrontando com area não ed i ficanta e bloco 31 atê o vértice n9 84 , 

deste deflete a esquerda e segue c om r umo de 02922 ' 59 "SW e 17,99m(dezess~ 

te metros e noventa e nove centímetros ) de extensão até o vértic e inicial 

81, confrontando com a Rua Arnaldino de Toledo do vértice n9 84 até o ver 

tice inicial n9 81, f echa ndo a s sim o perímetro ". "O perímetro descri t o pe~ 

faz urna área de 518,62m2 (quinhentos e dezoito metros quadrados e 

ta e dois decímetr os quadrados) ''. 

02 - Da area de lazer dois - localizada en 

tre a Rua Tasso Rodrigues da Cru?. , Rua Arnaldino de Toledo , Rua Nor berto 

Nogue ira , blo co 14, área não edifi cada, bloco 2 1 , terreno de fo rma irreg~ 

lar, plano com ~enfeitarias, veget ação rasteira . A medição se inicia no 

vértice n9 117 , localizado no alinhamento com a Rua Arnaldino de Toledo e 

bloco 21 . Dest.e segue no s enti do anti- horário com rumo de O 1000 '1 5 "NE e 

45 , 81m (quarenta e cinco metros e oitenta e um centímetros) até o vértice 
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PC- 137, deste segue e m curva d e AC = 9190 0 ' 26", raio de 1 ,SOm (um metro e 

cinquenta centímetros) e desenvolvimento de 2 , 38m (dois metros e trinta e 

oito centímetros ) até o vértice PT- PC- 135, confrontando do vértice n9 117 

ao vértice PT-PC- 1 35 com a Rua Arnaldino de Toledo, deste deflete à direi 

ta e segue em curva de AC = 55934'13" , raio de 13,07m (treze metros e se 

te centímetros) e desenvolvimento de 12, 68m (doze metros e sessent a e oi 

to c entímetros ) até o vértice PT-PC- 139i deste deflete à esquerda e se 

gue em curva de P...C = 54905 ' 42 " raio de 0 , 33m (trinta e três centímetros)e 

desenvolvimento de 0 , 31 (trinta e um centímetros) até o vértice PT- 141 i ' 

deste segue com rumo de 88931'26"NW e 36,72m (trinta e seis metros e set~ 

ta e dois centímetros) de extensão até o vér tice PC- 126, confrontando do 

vértice PT-PC- 1 35 ao vértice PC-126 com a Rua Tasso Rodrigues da Cruz,de~ 

te deflete à esquerda e segue em curva de AC = 89935 '4 6", raio de 1 , 49m 

(um metro e quarenta e nove centímetros) e desenvolvimento de 2,34M (dois 

metros e trinta e quatro centímetros), deste segue com rumo de 01952 ' 45"SW 

e 28,39m (vinte e oito metros e trinta e nove centímetros) de ext ensãoaté 

o vértice PC- 111 i deste deflete à direita e segue em curva de AC=89902 '08", 

raio de 4,77m (quatro metros e setenta e sete cent í metros) e desenvolvi 

mento de 7 , 42m (sete metros e quarenta e dois cent í metros) até o vértice 

PT-1 20 , deste segue com rumo de 89905 ' 39 "NW e 5 , 59m (cinco metros e cin 

quenta e nove centímetros) de extensão até o vértice PC-12 3; ~este defle 

te à esquerda e s egue e m curva de AC = 89905'16" , raio de 1 , 58m (um metro 

e cinquenta e oito centí metros) e desenvolvimento de 2,46m (doi s metros e 

seis centí metros ) até o vértice PT-114 ; deste segue com rumo de 01949 ' 30" 

SW e 14 , 78m (quatorze metros e setenta e oito cent ímetros ) de extensão até 

o v é rtice PC- 115; deste deflete à esquerda e segue em curva de AC = 90918' 

48 " , raio de 1 , 77m (um metro e setenta e sete centímetros ) e desenvolvi 

mento de 2, 79m (dois metro s e setenta e nove centímetros) até o vértice 

PT- 129, confrontando do vértice PC-126 ao vértice PT-129 com a Rua Nober 

to Noguei ra, deste segue com rumo de 88929'30"SE e 61,73m (sessenta e um 

metros e setenta e três cent ímetros) de extensão até o vé r t ice inicial n9 

117, confrontando com área não edificanta, b l oco 14 e bloco 21 do vértice 

PT- 129 ao vértice inicial n9 117, fechando assim o perímetro". " O per ím~ 

tro descrito perfaz uma área de 2.873,85m2 (dois mil e oitocentos e seten 

ta e três metros quadrados e oitenta e cinco decímetros quadrados)". 

03 - Da área de lazer três - localizada en 

tre a Rua Abília Machado, Rua Tasso Rodrigues da Cruz , bloco 05 , bloco 04 

e área não edificada . Terreno de forma irregular , plano, sem benfeitoria~ 

vegetação rasteira. "A medição se inicia no vértice n9 149, localizado no 

al inhamento com a Rua Abília Machado e área nao edificanta . Deste segue 

no sentido anti- horário com rumo de 88933 ' 20 " SE e 15,76m (quinze metros e 

setenta e seis c entímetros) de extensão , confrontando com área não edifi 

cada até o vértice n9 150i deste deflete a esquerda e segue com rumo de 

01950 ' 14 "NE e 11,02m (onze metros e dois centímetros) de extensão até o 

vértice n9 94; deste deflete à dire ita e segue com rumo de 88905 ' 10"SE e 
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12,12m (doze metros e doze centímetros) de extensão até o vértice n9 151, 

confrontando do vértice n9 150 ao vértice n9 151 com o bloco 04; deste de 

flete à esquerda e segue com rumo de 01925 ' 14" NE e 23,88m (vinte e três 

metros e oitenta e oito centímetros) de extensão, confrontando com o blo 

co n9 05 até o vértice n9 90; deste deflete a esquerda e segue com rumo 

de 89910'46"NW e 24,99m (vinte e quatro metros e noventa e nove centíme 

tros) de extensão, confrontando com a Rua Tasso Rodrigues da Cruz até o 

vértice PT-147; deste deflete à esquerda e segue em curva de AC = 89922'34'; 

raio de 2,99m (dois metros e noventa e nove centímetros) e desenvolvimen 

to de 4,66m (quatro metros e sessenta e seis centímetros) até o vértice 

PC- 100, deste segue rumo de 01926'40"SW e 31 ,54m (trinta e um metros e cin 

guenta e quatro centímetros) de extensão, confrontando com a Rua Abília 

Machado do vértice PT- 147 ao vértice ilUcial n9 149, fechando assim o peri 

metro", "O perímetro descrito oerfaz uma área de 833,31m 2 (oitocentos e 

trinta e três met ros quadrados e trinta e um decímetros quadrados)." 

Artigo 29 - A permissão a que se refere o 

artigo anterior destinar- se- á ao uso de recreação, lazer e horta comunitá 

ria, conforme decidido no Processo Administrativo n9 15151/83, ficando a 

referida permissão vinculada a tal utilização. 

Artigo 39 - A presente permissão de uso e 

por tempo indeterminado, podendo, porém ser revogada a qualquer tempo,de~ 

de que haja interesse público e para isso a Prefeitura notifique a permi~ 

sionária, expressamente e por escrito , com antecedência mínima de 30(trin 

ta) dias, ou por razoes de dissolução da Sociedade, sem que assista direi 

to a indenização de qualquer tipo de ambos os lados. 

Artigo 49 - Caberá a permissionária a manu 

tenção dos imóveis, conservando-os permanentemente em bom estado, ~to 

durar a permissão, procedendo as medidas necessárias para tal, indepen 

temente de notificação da Prefeitura. 

Parágrafo 19 - A permissionária será res 

ponsável por todas e quaisquer despesas decorrentes ua u~ilização dos imó 

veis, inclusive tarifas de água e energia elétrica . 

Parágrafo 29 - Todos os encargos trabalhis 

tas, previdenciários, securitários , fiscais e quaisquer outros advindos 

de atividades exercidas sobre os imóveis objeto desta, serão de respons~ 

bilidade da permissionária. 

Artigo 59 - Todas as construções e benfei 

terias ou r eformas realizadas nos imóveis a eles se incorporarão e nao se 

rão indenizadas em qualquer hipótese, desassistindo à permissionária o di 

reito de retensão. 

Artigo 69 - Fica convencionado ~ue qualquer 

construção ou benfeitoria, poderão ser realizada nos imóveis, com autori 

zação expressa e por escrito da permitente. 
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Artigo 79 - A permissionar~a se obrigará, 

sob pena de revogaçao deste e mediante termo de permissão de uso lavrado 

em livro próprio da Prefeitura a observar irrestritamente , as disposições 

deste decreto, sem o que não poderá ocupar os imóveis referidos . 

Artigo 89 - Este decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação , revogadas as disposiçõe~ em contrário. 

Prefeitura Mu~ ~ São José dos 

/, -
pos, 24 de abril de 1984 . 

Cam 

/ Robson Marinho 

~r1. feito Hunicipal 

Jurídicos 

Reg istrado e publicado no Setor de Formal~ 

zaçao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos vinte e 

quatro dias do mês de abril do ano àe mil novecentos e oitenta e quatro . 

Setor de 

SI/ SFA/rm 


